
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 39/2026 – Processo Administrativo nº 188/2026 

 

Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base na 

justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no Termo de 

Referência, na estimativa de preços, bem como no parecer jurídico favorável e na 

demonstração de compatibilidade orçamentária e financeira emitida pelo setor 

competente, 

RATIFICO a dispensa de licitação, na forma presencial, autorizada pelo art. 176, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 041/2023, para contratação da 

empresa ENANORADA CALÇADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 18.501.441/0001-

32, pelo valor total de R$ 4.067,00 (quatro mil e sessenta e sete reais), com sede na Avenida 

Mato Grosso, 276, CEP: 74.513-040, Setor: Campinas, Goiânia – GO,  para a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de tatame 1x1mtx30mm, para o projeto “Fênix 

Jiu-Jitsu”, a ser realizado no distrito de Deuslândia, para assim atender a população. 

 

Publique-se este termo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site 

oficial da Prefeitura de Brazabrantes-GO e demais meios exigidos pela legislação vigente, 

nos termos do art. 94, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Brazabrantes-GO, 13 de março de 2026 

 

 

 

Márcio Antônio Machado 

Prefeito 
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